
Protocolo ICMS nº 129, de 06.12.2013 - DOU de 11.12.2013

Altera o Protocolo ICM 19/1985 , que dispõe sobre a substituição tributária nas operações
com disco fonográfico, fita virgem ou gravada.

  Nota: Ver Despacho SE/CONFAZ nº 252, de 10.12.2013, DOU de 11.12.2013, que publica este
Protocolo.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo,
Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos
Secretários de Fazenda, Finanças, Tributação ou Receita,

Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966) , nos arts. 6º ao 9º da Lei Complementar nº 87/1996, de 13 de setembro de
1996 , no Convênio ICMS 81/1993, de 10 de setembro de 1993 , e no Convênio ICMS 70/1997,
de 25 de julho de 1997 , resolvem celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

1 - Cláusula primeira . Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICM
19/1985, de 25 de julho de 1985 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - a cláusula primeira :

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo
Único deste protocolo, realizadas entre contribuintes situados nas unidades federadas
signatárias deste protocolo, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de
sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo
às operações subsequentes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também em relação ao imposto devido pela
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, na hipótese de entrada, em
estabelecimento de contribuinte, decorrente de operação interestadual de mercadoria
destinada a uso ou consumo ou ativo permanente.";

II - a cláusula segunda :

"Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:

I - às transferências promovidas por estabelecimento de empresa industrial, ou pelo
importador, às mercadorias por ele diretamente importadas, para outro estabelecimento
da mesma pessoa jurídica, exceto varejista;

II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego
em processo de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material
de embalagem;

III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição tributária
que seja fabricante da mesma mercadoria.

§ 1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo
"Informações Complementares" do respectivo documento fiscal.

§ 2º O disposto neste Protocolo não se aplica, também, às operações entre
estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul,
exceto se o destinatário for exclusivamente varejista.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, consideram-se estabelecimentos de empresas
interdependentes:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores,
for titular de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital da outra;

II - uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital



social, por si, seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até
o segundo grau e respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física
(art. 42, I, da Lei Federal nº 4.502/1964, de 30 de novembro de 1964, e art. 9º da Lei
Federal nº 7.798/1989, de 10 de julho de 1989);

III - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com
funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº
4.502/1964, art. 42, II);

IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por
cento), no caso de distribuição com exclusividade em determinada área do território
nacional, e mais de 50% (cinquenta por cento), nos demais casos, do seu volume de
vendas (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 42, III);

V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de
um dos produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca
ou tipo do produto (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 42, parágrafo único, I);

VI - uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto
que tenha fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 42, parágrafo único,
II).";

III - o § 5º da cláusula terceira :

"§ 5º Nas operações destinadas aos Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo a MVA-
ST original a ser aplicada é a prevista em sua legislação interna para os produtos
mencionados no Anexo Único deste Protocolo.".

2 - Cláusula segunda . O Anexo Único do Protocolo ICM 19/1985 passa a
vigorar com a redação constante do Anexo Único deste protocolo. 

3 - Cláusula terceira . Ficam revogados os §§ 1º e 2º da cláusula primeira do
Protocolo ICM 19/1985 . 

4 - Cláusula quarta . Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do

segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

ANEXO ÚNICO 

ITEM ESPEC IFIC A Ç Ã O  C Ó DIGO  NC M/SH 

I  
FITA S MA GNÉT IC A S de largura não superior a 4  mm  - em cassetes  -

outras
8523.29.21 8523.29.29

II  
FITA S MA GNÉT IC A S de largura superior a 4  mm mas  não superior a 6 ,5

mm 
8523.29.22 

I I I  

FITA S MA GNÉT IC A S de largura superior a 6 ,5  mm  - em rolos  ou carretéis ,

de largura inferior ou igual a 50 ,8  mm (2") - em cassetes  para gravação de

vídeo - outras

8523.29.23 8523.29.24

8523.29.29

IV  DISC O S FO NO GRÁ FIC O S 8523.80.00 

V  
DISC O S PA RA  SISTEMA S DE LEITURA  PO R RA IO  "LA SER" para

reprodução apenas  do som 
8523.49.10 

V I  O UTRO S DISC O S PA RA  SISTEMA S DE LEITURA  PO R RA IO  "LA SER" 8523.49.90 

V II  
O UTRA S FITA S MA GNÉT IC A S de largura não superior a 4  mm  - em

cartuchos  ou cassetes  - outras
8523.29.32 8523.29.29

V II I  
O UTRA S FITA S MA GNÉT IC A S de largura superior a 4  mm mas  não

superior a 6 ,5  mm 
8523.29.39 

IX O UTRA S FITA S MA GNÉT IC A S de largura superior a 6 ,5  mm 8523.29.33 

X 
O UTRO S SUPO RTES  - discos  para s is tema de leitura por raio "laser" com

poss ibilidade de serem gravados  uma única vez (C D-R) - outros

8523.41.10 8523.29.90

8523.41.90

XI  
DISC O S PA RA  SISTEMA S DE LEITURA  PO R RA IO  "LA SER" para

reprodução de fenômenos  diferentes  do som ou da imagem 
8523.49.20 

XII  
FITA S MA GNÉT IC A S PA RA  REPRO DUÇ Ã O  DE FENÔ MENO S

DIFERENTES DO  SO M O U DA  IMA GEM 
8523.29.31 



 


